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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTÒ

SECRETARIA DE ESTADO DASAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB-ES

RESOLUÇÃO N°,091 /2014 - .

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria n®. 185-P, de 24" de
agosto.de 1993. - ~ .

Cohsiderandò o Guia dó Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVlSA, que orieiita sobre a
elaboração de Plano de Áção de Visa;

Considerando a Portaria MS n® 1.106, de 12 de maio.de 2010^ quê estabelece n.- Art.^so,-
Parágrafo único, que as ações de Visa devem, constar na Programação Anual de Saúde; :

- Art..5°, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão Intergestores
Bipartite-CIB; " ' ' _ •

- Art. 5°, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactuaçõès nolâmbito dás
Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações de vigilância sanitária, terão como
data-limite o mês de julho de cada exercício financeiro;^ - ' '

Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 de março de 2009, qué estabelece o
agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes-e dos Grupos II è lil - Ações-Estratégicas,,
para os estabelecimentos e serviços sujeitos à Vigilância Sanitária;, . '' ' •

Considerando a Programação das Ações de Vigilância Sanitária - exercício 2014 aprovad^^
pelç Conselho .Municipal de Saúde através da Resolução n® 001/2014;

RESOLVE: ^ .

Art. 1° - Honiologar, a Resolução da ÇIR Região Centrai no '132/2014 que aprova a
- pactuaçâo das ações de vigilância sanitária dos Grupos I Ações Estruturantes,

100.% das Ações do Grupo II do município de Aracruz. -

\ • • • ' ' • •

Art. 2Õ - Esta Resolução entra em vigor ha ,data de sua publicação, revogadas 'as
disposições erri contrário. v ' • '

Vitória, 25Kde junho de 2014.

JOSE TAD
Pr^ióè^dâ/CÍB/SU3^S
Secretário de Estado da Saúde-

ROSANEERNESTINAHAGESlg
SubsHritáría de Estada da Saáde pea

' tónçãoàSaúde., -
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB-ES

RESOLUÇÃO 091 /2014

A Comissão Intergestores Bjpartite, constituída por melo da Portaria no. 185-P, de 24 de
agosto de 1993. . . '

-Considerando o Guia do.Piano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVISA, que orienta sobre a
elaboração de Plano de Ação de Visa; . ' " •

Considerando a Portaria MS^no l.lp6,'cle Í2 de maio de 201Ó, que estabelece n;--Art.,6o,
Parágrafo único, que as ações de,Visa devem constar na Programação Anual de Saúde;

- Art. "5°, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão Intergestores
Bipartite-CIB; ^ '

- Art. 5°, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactuações no âmbito das.
Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações de vigilância sanitária, terão como
•data-limite O'mês de julho de cada exercício financeiro; ,

Considerando a Portaria Çstadual n.o 026-R, de 04 de março de 2009, que estabelece' o
agrupamento do Grüpo Ir Ações Estruturantes é dos" Grupos II e ÍII - Ações Estratégicas,
para,os estabelecimentos e serviços sujeitos à Vigilância Sanitária;-/ , . '

Considerando a Programação das^Ações de,Vigilância Sanitária.- exercício ,2014;aprovadã
pèlo Conselho Municipal de Saúde através da Resolução no 001/2014;. • , .

RESOLVE:

-\
,Art. 10 - Homologar, a Resolução da CIR Região Central-no 132/2014 que àproVa, a

pactuação-das ações de vigilância sanitária "dos Grupos I Ações Estruturantes,
100% das Ações do Grupo II do município de Aracruz."

Art. 20 - Esta Rèsoluçãb entra em vigor na 'data, de sua publicação, revogadas as
• -disposições em contrário.- - ' •

Vitória, 25.de junho dé 2014.

JOi

PreáiJ
Secretário,de Estado da Sàúde

ROSANEERNESTINAHAGESÍÍ]íáMiA ce Estado i» SaiJo parai
^ Assür£s(lel!eçi^3[iaáaç3i)eOr;arK;i(3oija

AterdoiSaúda '


